
Gabinete do Prefeito

GP-RIM-2815/2025

Sorocaba, 10 de dezembro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção ao  requerimento  nº 3200/2025, de autoria  da nobre vereadora

Jussara Aparecida Fernandes e aprovado por esse Legislativo, no qual requer  informações sobre

melhorias  e  adequações  nas  instalações  do  Hospital  Veterinário  Municipal  “Cão  Mayke”,

encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria do Meio Ambiente, Proteção

e Bem-Estar Animal.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SEMA - Gabinete da Secretaria

 

OFÍCIO. SEMA - GS nº 1588/2025

 

Ilma. Senhora

Amália Samyra Toledo Êgea

Secretária de Governo

 

Interessado: Vereadora Jussara Fernandes

Nº do Processo: 3552205.404.00173868/2025-32

Assunto: REQUERIMENTO 3200/2025

 

Ementa:

REQUER informações sobre melhorias e adequações nas instalações do Hospital Veterinário Municipal
“Cão Mayke”.

Considerando requerimento encaminhado pela vereadora Jussara Fernandes, informamos o que segue:

1 - Há possibilidade de instalação de um banner informativo de urgência e emergência no Hospital
Veterinário Municipal “Cão Mayke”? Em caso afirmativo, qual a previsão? Em caso contrário, qual a
justificativa?

R: Conforme informações da coordenação do Hospital Veterinário, a instalação do banner informativo na
fachada do Hospital Veterinário Municipal “Cão Mayke” será realizada até o final de janeiro de 2026 ,
conforme programação da equipe responsável pela comunicação visual.

2. Existe viabilidade de instalação de lixeiras na parte externa da unidade?

R: Conforme informações da coordenação do Hospital Veterinário, a instalação das lixeiras na área externa
do Hospital Veterinário Municipal “Cão Mayke” será realizada será realizada até o final de janeiro de 2026 ,
conforme programação da equipe de manutenção e infraestrutura.

3. É possível liberar a área verde para o passeio dos animais em internação, de forma controlada e segura?
Em caso afirmativo, qual a previsão? Caso não seja viável, qual a justificativa?

R: Não é possível liberar a área verde para passeio dos animais, pois o espaço não atende aos requisitos
de controle sanitário exigidos para animais em internação, havendo risco de contaminação cruzada e
também a área não integra a estrutura destinada ao manejo clínico previsto no protocolo técnico do
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Hospital.

4. Poderá a Administração providenciar a instalação de um “cata-caca” na recepção do Hospital Veterinário
Municipal “Cão Mayke”? Em caso afirmativo, qual a previsão? Caso não seja possível, qual a razão?

R: Conforme informações da coordenação do Hospital Veterinário, a instalação do equipamento tipo “cata-
caca” na recepção do Hospital Veterinário Municipal “Cão Mayke” será realizada até o final de janeiro de
2026 , conforme programação da equipe responsável.

 

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 

ALFEU MALAVAZZI NETO

Secretário do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar animal

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alfeu Malavazzi Neto, Secretário, em 10/12/2025, às
11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1193765 e o
código CRC F3F59BD6.

Referência: Processo nº 3552205.404.00173868/2025-32 SEI nº 1193765
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